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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.770.727 - PR (2020/0261445-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : BRUNO CESAR VAZ  
ADVOGADOS : JOSÉ ANTONIO IGLÉCIAS  - PR043820 
   PALOMA LEILA DE ANDRADE FERNANDES  - PR078738 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 
da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE REMETEU 
OS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a 
REGIÃO PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO DE 
APELAÇÃO — AGRAVANTE QUE APONTA PEDIDO E 
CAUSA DE PEDIR ACIDENTÁRIOS. PEDIDO 
GENÉRICO. LAUDO PERICIAL ADMINISTRATIVO QUE 
REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA AÇÃO E 
NÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO — 
DEVIDA REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL 
FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, PARÁGRAFO 
3° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SÚMULA 15 DO STJ E 
SÚMULA 501 DO STF. DECISÃO PRESERVADA. 
AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Alega violação da Súmula n. 15 do STJ. Afirma que a 
competência se define pelo pedido, trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):

Com todo acatamento, o v. acórdão merece reforma, uma vez 
que a parte autora pleiteou a concessão de benefício acidentário.
A parte autora propôs ação ACIDENTÁRIA perante a VARA 
DE ACIDENTES DE TRABALHO da Comarca de Cornélio 
Procópio/PR. Como se verifica e a contrário do exposto no v. 
acórdão recorrido, trata-se de ação acidentária e, por isso, 
competente a Exma. Justiça Estadual (arts. 20 e 21, da Lei 
8.213/91) (fl. 461).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, é incabível o recurso especial pois interposto contra 
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acórdão com fundamento eminentemente constitucional.

Nesse sentido: “Possuindo o julgado fundamento exclusivamente 
constitucional, descabida se revela a revisão do acórdão pela via do recurso 
especial, sob pena de usurpação de competência”. (AgRg no AREsp 
1.532.282/MG, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 
19/6/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no REsp 
1.302.307/TO, relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 
13/5/2013; REsp 1.110.552/CE, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira 
Seção, DJe de 15/2/2012; AgInt no REsp 1.830.547/DF, relator Ministro Og 
Fernandes, Segunda Turma, DJe de 3/8/2020; AgInt no AREsp 1.488.516/SP, 
relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 
1º/7/2020; AgInt no AgInt no AREsp 1.484.304/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 25/6/2020; AgInt no AREsp 1.519.322/RS, 
relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 30/10/2019; AgInt 
no AREsp 1.358.090/SE, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 
3/6/2019.

Incide, ainda, o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte 
recorrente deixou de indicar precisamente os dispositivos legais que teriam 
sido violados, ressaltando que a mera citação de artigo de lei na peça recursal 
não supre a exigência constitucional.

Aplicável, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: "A ausência de expressa indicação de artigos de lei 
violados inviabiliza o conhecimento do recurso especial, não bastando a mera 
menção a dispositivos legais ou a narrativa acerca da legislação federal, 
aplicando-se o disposto na Súmula n. 284 do STF". (AgInt no AREsp n. 
1.684.101/MA, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 
26/8/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no ARESP n. 
1.611.260/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 
26/6/2020; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.675.932/PR, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 4/5/2020; AgInt no REsp n. 
1.860.286/RO, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 
14/8/2020; AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.541.707/MS, relator Ministro Joel 
Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe de 29/6/2020; AgRg no AREsp n. 
1.433.038/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
14/8/2020; REsp n. 1.114.407/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe de 18/12/2009; e AgRg no EREsp n. 382.756/SC, relatora 
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Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, DJe de 17/12/2009.

Por fim, não é cabível o recurso especial por ofensa a enunciado 
de súmula dos tribunais.

Assim, incide o óbice da Súmula n. 518 do STJ: “Para fins do art. 
105, III, 'a', da Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em 
alegada violação de enunciado de súmula”.

Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.630.476/SP, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/8/2020; AgInt no AREsp 
1.630.025/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 
14/8/2020; AREsp 1.655.146/SC, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 7/8/2020; AgRg no REsp 1.868.900/SP, relatora Ministra Laurita 
Vaz, Sexta Turma, DJe 3/6/2020; AgInt no REsp 1.743.359/MG, relator 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 30/3/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente

 

  

Documento: 119655570 Página  3 de 3

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Código de Controle do Documento: 2D0A8D5F-A469-4501-8905-9DEC7D6E7388


